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 Exmo. Senhor 

Diretor Regional de Mobilidade e Transportes do 

Norte 

Eng.º Jorge Manuel Resende Cardoso  

Avenida Fontes Pereira de Melo, 485/527 

4149-015 Porto 

 

C/C 

Junta de Freguesia de Canidelo 

Junta de Freguesia de Oliveira do Douro 

Junta da União de Freguesias de Santa Marinha e 

São Pedro da Afurada 

PSP – Divisão Policial de Vila Nova de Gaia 

PSP – Esquadra de Oliveira do Douro 

PSP – Esquadra de Canidelo 

Polícia Municipal 

INEM 

Proteção Civil 

Batalhão Sapadores Bombeiros  

Bombeiros Voluntários de Coimbrões 

Bombeiros Voluntários de Avintes 

ACIGAIA - Associação Comercial e Industrial de 

Gaia 

ANTRAL 

ANTROP 

Suldouro 

Federação Portuguesa de Táxi 

Táxis Coope 

STCP – Sociedade de Transportes Coletivos Porto 

AMP – Área Metropolitana do Porto 

Associação das Empresas do Vinho do Porto 

 

 
 
 
 

 
          

Sua Referência Nossa Referência Data 

 SAI-CMVNG/2024/13676 20-05-2024 

 
 

Assunto: Condicionamento de trânsito em vários arruamentos  

Freguesias de Canidelo, Santa Marinha e Oliveira do Douro  

 
 

Comunico a V. Exas. que, no âmbito da empreitada designada por "PINTURA DE PASSAGENS PARA 

PEÕES EM DIVERSOS LOCAIS DO CONCELHO", consignada à empresa "SINALNORTE - Sinalização e 

Marcação de Estradas, Lda", foi autorizado o condicionamento de trânsito, estritamente necessário, para a 

realização dos trabalhos de pintura de passagens para peões, nos dias 23 e 24 de maio de 2024, nos 

seguintes arruamentos das freguesias de Canidelo, Santa Marinha e Oliveira do Douro:  

Rua do Sol - Canidelo 

Rua da Carvalhosa - Santa Marinha 
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Rua de Serpa Pinto - Santa Marinha 

Avenida de Ramos Pinto - Santa Marinha 

Rua de Fontelos - Oliveira do Douro 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

 

 

O Vereador 
(no uso das competências delegadas pelo Presidente,  

conforme Despacho n.º 135/PCM/2023, de 23 de outubro)   

 

 

(Manuel Guedes) 

 

 

 

OS/LT  

 


